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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 18ª REUNIÃO DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE - NDE DO CURSO DE
LICENCIATURA EM QUÍMICA NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI –
UFVJM.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.  Às oito horas e 30
minutos do dia vinte e seis de Outubro de dois mil e vinte e dois, uma quarta-feira, ocorrendo na forma
online pela plataforma Google Meet, iniciou-se a 18ª Reunião do Núcleo Docente Estruturante da
Licenciatura em Química, com a presença dos professores Fernando Armini Ruela, Wellington Ferreira
Campos, Quênia Luciana Lopes Co�a Lannes e a professora Helen Rose de Castro Silva Andrade. A
professora Poliana Mendes de Souza entrou na reunião às 8:45h. A reunião teve como ponto de pauta:
1)-Apreciação do Quadro Descrição da Natureza de Extensão; 2) Termo de concordância do NDE em
relação às referências bibliográficas; 3) Possível a�vidades de extensão na Unidade Curricular (LIBRAS); 4)
Aprovação das Atas 15, 16 e 17. Iniciando a reunião, o professor Fernando saudou os professores,
agradecendo a par�cipação de todos. O documento de reestruturação do PPC foi disponibilizado
previamente no documento compar�lhado con�do no link:
h�ps://docs.google.com/document/d/1wJ7B4ZMkSZMeT6ylyqOtZG5CAJZlkALnur10LMqI2eA/edit , assim
como foi disponibilizado previamente as Atas 15, 16 e 17 para a leitura e o quadro de Descrição da
Natureza de Extensão. Em razão da possibilidade da professora Quênia se ausentar precocemente, foi
decidido a inversão dos pontos de pauta para tratar primeiramente os temas que fossem considerados
menos demorados. Dessa forma a sequência aprovada e adotada foi: 1) Termo de concordância do NDE
em relação às referências bibliográficas; 2) Aprovação das Atas 15, 16 e 17; 3) -Apreciação do Quadro
Descrição da Natureza de Extensão; 4) Possível a�vidades de extensão na Unidade Curricular (LIBRAS).
Iniciou-se então a discussão acerca do Termo de concordância do NDE em relação às referências
bibliográficas, e após breves comentários dos membros sobre a concordância sobre as mesmas e não
haver sugestões de mudanças, o termo foi posto em votação, sendo aprovado por unanimidade. Em
seguida foi aberto para a plenária contribuir para modificações nas Atas das reuniões 15ª, 16ª e 17ª, que
era o segundo ponto de pauta. Após a solicitação do prof. Wellington da realização de pequenas
modificações nas Atas, as mesmas foram postas em votação individualmente, sendo as três atas
aprovadas por unanimidade. Em seguida iniciou-se as discussões em torno do terceiro ponto de pauta
que era a apreciação do Quadro Descrição da Natureza de Extensão. Um documento havia sido
previamente construído e compar�lhado entre os membros do NDE para que o mesmo pudesse receber
contribuições. Após discussões em torno dos tópicos do documento e sobre a necessidade de construção
ar�culada com os demais cursos da DEAD, foi dada uma pausa para que os membros fizessem uma
releitura do documento. Após a releitura os membros concluiram que os textos apresentados no
documento estão condizentes e suprem adequadamente para o que é proposto. O ponto foi, então,
posto em votação, sendo o Quadro Descrição da Natureza de Extensão aprovado por unanimidade. Em
seguida foi abordado o úl�mo ponto de pauta, que era a possibilidade de atribuir a�vidade de extensão à
Unidade Curricular de LIBRAS. Foi explicado aos membros que a disciplina possui docente lotado na
DEAD para o lecionamento da mesma e que seria interessante a atribuição de a�vidades de extensão à
mesma. Os membros confirmaram que seria uma boa oportunidade e que a natureza da disciplina seria
adequada para ações de extensão. Os membros também ressaltaram que seria interessante que as 15
horas de extensão atribuídas à unidade curricular de Ciência Tecnologia e Sociedade fossem transferidas
para LIBRAS, uma vez que a unidade curricular Ciência Tecnologia e Sociedade é uma disciplina que
normalmente assumida por docentes bolsistas e que é aconselhável dar preferência para que professores
lotados assumam as disciplinas com componentes de extensão. Terminadas as discussões, o ponto foi
posto em votação sendo aprovado o documento por unanimidade. O presidente do NDE, agradeceu aos
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membros pela presença na reunião, e nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, que depois
de lida e aprovada será assinada por todos os membros presentes. 

 

Fernando Armini Ruela ________________________________________________________

Wellington Ferreira Campos ____________________________________________________

Poliana Mendes de Souza________________________________________________________

Helen Rose de Castro Andrade____________________________________________________

Quênia Luciana Lopes Cotta Lannes_______________________________________________

 

Documento assinado eletronicamente por Helen Rose de Castro Silva Andrade, Docente, em
31/10/2022, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Poliana Mendes de Souza, Docente, em 31/10/2022, às
17:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ferreira Campos, Servidor (a), em
20/04/2023, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Quenia Luciana Lopes Co�a Lannes, Servidor (a), em
20/04/2023, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Armini Ruela, Docente, em 24/04/2023, às
11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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